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GLOSSÁRIO 

 

Para os fins do disposto neste Manual, considera-se: 

Demandante: aquele que solicita entregas da unidade de execução;  

Destinatário: beneficiário ou usuário da entrega, podendo ser interno ou externo à 

organização;  

Entrega: o produto ou serviço da unidade de execução, resultante da contribuição 

dos participantes; 

Participante: o agente público previsto no art. 2°, §1°, do Decreto n 11.072, de 17 

de maio de 2022, cadastrado nos Sistemas Estruturantes de Gestāo de Pessoal da 

Administração Pública para participação no PGD; 

Plano de entregas setorial (PES): instrumento de gestão que tem por objetivo 

planejar as entregas da unidade de execução, contendo suas metas, prazos, 

demandantes e destinatários;  

Plano Individual de Trabalho (PIT): instrumento de gestão que tem por objetivo 

alocar o percentual da carga horária disponível no período, de forma a contribuir 

direta ou indiretamente para o plano de entregas da unidade; 

Chefia imediata: autoridade imediatamente superior ao participante; 

Chefia superior: nível hierárquico acima da chefia imediata; 

Modalidade presencial: modalidade do PGD em que as atividades são realizadas 

em local determinado pela administração;  

Modalidade teletrabalho: modalidade do PGD em que as atividades podem ser 

realizadas em locais a critério do participante em regime de execução integral ou 

parcial;  
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Regime de execução parcial do teletrabalho: regime em que parte da jornada de 

trabalho ocorre em locais definidos a critério do participante e parte em local 

determinado pela administração pública federal;  

Regime de execução integral do teletrabalho: regime em que a totalidade da 

jornada de trabalho ocorre em local a critério do participante.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás autorizou e 

instituiu o Programa de Gestão e Desempenho (PGD) por meio da Portaria 2127 - 

Reitoria/IFG, de 9 de agosto de 2024, alterada pela Portaria nº 2135 - 

REITORIA/IFG, de 7 de fevereiro de 2025, por sua vez, alterada pela Portaria nº 

2146 - REITORIA/IFG, de 27 de novembro de 2025.  

O PGD é um instrumento de gestão que disciplina o desenvolvimento e a 

mensuração das atividades realizadas pelos seus participantes, com foco na entrega 

por resultados, na qualidade dos serviços prestados à sociedade e nas estratégias 

organizacionais. 

No âmbito do IFG, o Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) é a 

plataforma informatizada utilizada para a gestão, controle e transparência dos planos 

de entrega e execução, bem como dos planos de trabalho dos participantes do PGD. 

Este manual foi elaborado com base no ambiente de testes do SUAP.  
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Fluxo do 1º Ciclo do PGD
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Fluxo do 2º e 3º ciclo do PGD - Servidores em PGD 
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Fluxo do 2º e 3º ciclo do PGD - Novos Participantes 
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2 PROCEDIMENTOS PARA A CHEFIA 
 

2.1​ ​ Criação do Plano de Entregas Setorial - PES 

 

2.1.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > CHEFE DE SETOR > PLANO DE ENTREGAS SETORIAL (PES) > 
CADASTRAR/CONSULTAR: 
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2.1.2​ ​ Uma nova tela será aberta, clique no canto superior direito no ícone 

ADICIONAR PLANO DE ENTREGAS SETORIAL 
 

 

 

2.1.3​ ​ Será listado o calendário de PES vigente. Selecione conforme 

demonstra a imagem e o Setor ao qual você está lotado, clique em SALVAR.  

 

 

 

IMPORTANTE: Mesmo aparecendo a lista com todos os setores da instituição, 

somente será possível a criação de PES para o setor ao qual o gestor está vinculado 

no SUAP. Em uma nova tela seu PES está em fase de cadastro. Observe com 
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atenção as informações descritas na aba Orientações/Regras para iniciar o 

cadastro do PES. 

 

2.1.4​ ​ Clique na aba DADOS BÁSICOS e inicie o cadastro clicando no ícone 

EDITAR: 
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2.1.5​ ​ Cadastre o % MÁXIMO DE TELETRABALHO previsto para o PES em 

vigência. Clique em SALVAR, como demonstra a imagem: 

 

IMPORTANTE: Se houver previsão de servidores em seu setor estarem na 

modalidade de Teletrabalho Integral informar no cadastro do % MÁXIMO DE 
TELETRABALHO 100%. 
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2.1.6​ ​ Cadastre a INFRAESTRUTURA FÍSICA, MATERIAL E 
TECNOLÓGICA MÍNIMA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
EM TELETRABALHO, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
ADEQUADOS E ERGONÔMICOS, necessários para a realização do PES, 

sugere-se no mínimo os itens: 

1 - Cadeira ergonômica 

2 - Computador 

3 - Acesso a internet 

4 - Aparelho celular com acesso a chamadas de vídeo e conversas através de 

Google Meet e Microsoft Teams 

 

2.1.7​ ​ Cadastre A TÉCNICA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES EM TELETRABALHO, CONTEMPLANDO, ALÉM DE OUTROS 
ESPECÍFICOS DO SERVIÇO QUE INDEPENDEM DO REGIME DE EXECUÇÃO, 
sugere-se no mínimo os itens a seguir ajustando-os a necessidade do setor: 

Os participantes do PGD que aderirem à modalidade teletrabalho deverão possuir 

conhecimento: 

1- Organização do espaço de trabalho; 

2 - Gestão eficaz do tempo; 

3 - Disponibilidade para comunicação; 

4 - Dispor de conhecimento de uso de ferramentas tecnológicas; 

5 - Possuir autodisciplina; 

6 - Realizar curso(s) indicados de capacitação para o PGD.  

7 - Conhecer regras de segurança digital. 

 

2.1.8​ ​ Selecione a aba HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO SETOR:  
●​ Clique no ícone + ADICIONAR.  
●​ Uma nova tela permitirá o cadastro da data, atente-se para registrar a 

data de início do PES em vigência.  

●​ Cadastre a HORA INICIAL e FINAL do funcionamento do setor.  

●​ Selecione os dias da semana de recorrência do horário de 

funcionamento, e até qual data deseja que este horário se repita. 
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●​ Considere como data limite o fim do PES em vigência. 

●​  Clique em SALVAR, conforme demonstra a imagem: 

 

 

 

IMPORTANTE: Se o setor funcionar em mais de um turno, cadastre o primeiro turno, 

salve e repita a operação para cadastramento do outro turno de trabalho. 
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2.1.9​ ​ Selecione a aba HORÁRIO DE PLANEJAMENTO DO SETOR. Este 

campo é destinado a previsão de reuniões de planejamento do setor.  

●​ Clique no ícone + ADICIONAR.  
●​ Uma nova tela permitirá o cadastro da data.  

●​ Atente-se para registrar a data de início do PES em vigência.  

●​ Cadastre a hora inicial e final do planejamento do setor.  

●​ Selecione em que modalidade a reunião será realizada se online, presencial 

ou híbrida.  

●​ Selecione os dias da semana de recorrência do planejamento, e até qual data 

deseja que este horário se repita.  

●​ Considere como data limite o fim do PES em vigência.  

●​ Clique em SALVAR, conforme demonstra a imagem: 
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IMPORTANTE: Em caso de planejamento em mais de um turno, cadastre o primeiro 

turno, salve e repita a operação para cadastramento do outro turno de planejamento. 

 
2.1.10​​ Na aba ENTREGAS, clique no ícone + ADICIONAR, inicie o cadastro 

dos Dados gerais da entrega.  

> Adicione o TÍTULO. Atente-se para que o título seja coerente com os objetivos 

estratégicos do seu setor e que este esteja claro e objetivo.  

IMPORTANTE: Para o cadastro das entregas, considere as atividades planejadas 

para o período de execução do ciclo PGD. 
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> Adicione a DESCRIÇÃO das informações complementares que auxiliarão no 

entendimento do produto ou serviço a ser entregue. 

> Adicione a MÉTRICA DA META. Indique se a métrica a ser utilizada será por 

quantidade ou percentual de um produto ou serviço que será entregue no período do 

PES. 

> Adicione cada META de forma mensurável e factível.  

> Insira o PRAZO estabelecido para conclusão desta tarefa.  

OBSERVAÇÃO: Caso não seja descrito o prazo, será considerado automaticamente 

o prazo de vigência do PES. 

> Adicione os CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO a serem utilizados referentes a 

execução da entrega cadastrada. 

> Se houver setores e pessoas demandantes específicos e setores e pessoas 

destinatários informe no campo DEMANDANTES E DESTINATÁRIOS. 
OBSERVAÇÃO: Não é obrigatório o preenchimento dos demandantes e 

destinatários. 

Clique em SALVAR, como demonstra a imagem: 
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Adicione as demais entregas seguindo os passos descritos anteriormente, até que 

todas as previstas para o setor estejam cadastradas. 

 

2.1.11​​ Caso seja necessário, poderá ser cadastrado servidor auxiliar para 

preenchimento do PES. Ao finalizar o cadastro das entregas, clique no ícone no 

canto superior direito, ENVIAR PARA APROVAÇÃO. 
Confirme a operação com sua senha e clique no ícone ENVIAR. Neste momento, a 

chefia imediata irá analisar e aprovar o PES elaborado. 
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2.2​ ​ Aprovação da Criação do PES 

 
2.2.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > CHEFE DE SETOR > PLANO DE ENTREGAS SETORIAL (PES) > 
CADASTRAR/CONSULTAR.  Nesta tela será possível visualizar os gestores que 

criaram PES. Clique em VISUALIZAR, do lado esquerdo, como demonstra a 

imagem:  
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2.2.2​ ​ Em uma nova tela, você poderá, no canto superior direito, APROVAR 
ou REPROVAR a solicitação do gestor. Para APROVAR, clique no ícone 

correspondente, conforme mostrado na imagem, e confirme a operação inserindo 

sua senha. 
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2.3​ ​ Aprovação de adesões ao PGD 

 
2.3.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > CHEFE DE SETOR > ADESÕES AO PGD PARA APROVAR. ​Uma nova 

tela será aberta, sendo possível visualizar os servidores que solicitaram adesão ao 

PGD. Clique em VISUALIZAR, do lado esquerdo ao nome do servidor, como 

demonstra a imagem:  

 

 

 
2.3.2​ ​ Em uma nova tela, será possível, antes da aprovação, verificar as 

observações e regras do PGD. Atente-se para as modalidades e vedações 

descritas, assim como as informações disponibilizadas pelo servidor solicitante. No 

canto superior direito, conforme sua análise, será possível DEFERIR, INDEFERIR 
ou CANCELAR a solicitação.  
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Ao clicar em DEFERIR, será direcionado a uma nova tela para descrição da 

justificativa/observação (não obrigatório) e confirmação com senha (obrigatório) da 

adesão do servidor ao PGD 
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OBSERVAÇÃO: Ao clicar no ícone INDEFERIR, será necessário registrar as 

justificativas ou observações para tal decisão, e confirmar a operação com a senha. 

O ícone CANCELAR permite o cancelamento da solicitação em casos de erro por 

parte do solicitante, sendo necessário registrar as justificativas ou observações para 

tal decisão, e confirmar a operação com a senha.  
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2.4​ ​ Aprovação de adesão ao PES 

 
2.4.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > CHEFE DE SETOR > ADESÕES AO PES PARA APROVAR e visualize 

a solicitação. 
 

 

 

2.4.3​ ​ Em uma nova tela, será possível no canto superior direito DEFERIR, 
INDEFERIR OU CANCELAR a solicitação do servidor. Se optar por DEFERIR clique 

neste ícone, como demonstra na imagem, registre as justificativas ou observações 

para tal decisão, e confirme a operação com a senha: 
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OBSERVAÇÃO: Ao clicar no ícone INDEFERIR, será necessário registrar as 

justificativas ou observações para tal decisão, e confirmar a operação com a senha. 

O ícone CANCELAR permite o cancelamento da solicitação em casos de erro por 

parte do solicitante, sendo necessário registrar as justificativas ou observações para 

tal decisão, e confirmar a operação com a senha.  

 
Ao clicar em DEFERIR, será direcionado a uma nova tela para descrição da 

justificativa/observação (não obrigatório) e confirmação com senha (obrigatório) da 

adesão do servidor ao PES. 
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2.5​ ​ Aprovação Plano Individual de Trabalho (PIT) 

 

2.5.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > CHEFE DE SETOR > PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO (PIT) > 
APROVAR/HOMOLOGAR. Clique na lupa ao lado do nome do servidor que 

elaborou o PIT, como demonstra a imagem: 
 

 

 
OBSERVAÇÃO: O PIT para homologação da chefia imediata estará disponível na 

aba DEVE APROVAR/HOMOLOGAR. Caso seja a chefia superior a realizar a 

aprovação, os PITs estarão disponíveis na aba PODE APROVAR/HOMOLOGAR. 
 

2.5.2​ ​ Em uma nova tela será possível observar, através das abas, se todas 

as informações foram contempladas referentes aos Dados Básicos, Cronogramas de 

trabalho presencial e teletrabalho, e entregas previstas no PIT. No canto superior 

você poderá HOMOLOGAR PIT ou NÃO HOMOLOGAR PIT. 
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2.5.3​ ​ Adicione as justificativas ou observações. Confirme marcando os 

campos referentes ao regime individual de execução no PGD informado no PIT, % 

teletrabalho, trabalho presencial, cronograma de atendimento em teletrabalho e 

entregas informadas no PIT.  Confirme a operação com a senha, clique em ENVIAR: 
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2.6​ ​ Aprovação Relatório Individual de Trabalho (RIT) 

 

2.6.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > CHEFE DE SETOR > RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO (RIT) > 
APROVAR/HOMOLOGAR. Clique na lupa ao lado do nome do Servidor que 

elaborou o RIT.  

 

 
 
OBSERVAÇÃO: Caso a aprovação seja feita pela chefia superior, o RIT estará 

disponível na aba PODE APROVAR/HOMOLOGAR 

 

2.6.2​ ​ Em uma nova tela será possível analisar as entregas cadastradas e, no 

canto superior direito, HOMOLOGAR RIT, NÃO HOMOLOGAR RIT, 
REABRIR/DEVOLVER RIT.  
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2.6.3​ ​ Se optar por HOMOLOGAR RIT, registre sua avaliação do RIT 

marcando o campo referente: se Excepcional, Alto desempenho, Adequado, 

Inadequado ou se Não executado. Posteriormente, registre as justificativas ou 

observações quanto ao RIT recebido. Observe o tempo homologado para sua 

execução e  confirme a operação com a senha. Clique em ENVIAR: 
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OBSERVAÇÃO: Após a homologação do RIT pelo Gestor, o Servidor não 

conseguirá criar um novo RIT para o mesmo período.  
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2.7 Procedimento para realizar o desligamento de servidores no PGD 
 
2.7.1 Clique em PROGRAMA DE GESTÃO> PGD2.0> Consultas> 

Servidores. Busque o(a) servidor(a) que será desligado(a) do PGD e 

clique na lupa. 

 

 

2.7.2 Clique em “Visualizar adesão ao PGD”. 

 

 

2.7.3 Clique em "Cadastrar desligamento". 
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2.7.4 Preencha a justificativa de desligamento. Observação: para 

chefias, estão disponíveis cinco alternativas:  

 

●​ Desligamento a pedido do participante;  
●​ Desligamento por alteração da unidade de exercício;  
●​ Desligamento por interesse da administração;  
●​ Desligamento por recorrência de avaliação insatisfatória; e  
●​ Desligamento por revogação ou suspensão do PGD. 

 

2.7.5 Informe a data em que ocorreu ou ocorrerá o efetivo desligamento;  

IMPORTANTE: A data de efeitos não será retroativa, devendo ser 

escolhida pela chefia com antecedência mínima de 10 dias corridos e 

máxima de 30 dias. 

 
2.7.6 Registre a observação de desligamento;  

 
2.7.7 Marque as confirmações; e  

 
2.7.8 Insira a senha e envie. 
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Na próxima tela será possível visualizar os dados do desligamento que foi 

efetuado. 
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Fluxograma de realização de desligamento de servidores do PGD 

 
 

_________________________________________________________________________________ 
Elaborado por: Comissão Permanente de Acompanhamento do Programa de Gestão e Desempenho 
(PGD) no âmbito do IFG. 
Aprovado por: Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos 
Versão: 02/2025 



39 

3 PROCEDIMENTOS PARA O PARTICIPANTE 
 
3.1​ ​ Solicitação de adesão ao PGD 

 

3.1.2 ​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > MEU PGD. Clique no canto superior direito no ícone SOLICITAR 
ADESÃO AO PGD, conforme demonstra a imagem: 

 

 

 
3.1.3​ ​ Uma nova tela será aberta onde você poderá ler as observações e 

regras do PGD. Confirme a sua adesão descendo a barra de rolagem indicando a 

sua PREFERÊNCIA DE CONTATO, se por ligação, whatsapp, teams institucional ou 

por email institucional. Informe seu TELEFONE PARA CONTATO PGD com o 

código de DDD. O código do país já está previamente cadastrado com o 55 (Brasil). 

Caso seja necessário, você poderá informar outro neste campo.  

Confirme a solicitação de adesão, assim como o termo de acordo com todas as 

regras descritas anteriormente, marcando o espaço destinado para tal. Informe sua 

senha e clique em SALVAR, como demonstrado na imagem: 
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IMPORTANTE: Neste momento a solicitação foi enviada para análise e aprovação 

de sua chefia imediata. Somente após a aprovação de sua adesão ao PGD, será 

possível que você solicite adesão ao PES elaborado. 
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3.2​ ​ Solicitação de adesão ao PES 

 

3.2.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > MEU PGD. Clique no canto superior direito no ícone SOLICITAR 
ADESÃO AO PES, conforme demonstra a imagem: 

     

 

 

3.2.2​ ​ Selecione o setor de adesão ao PES e clique em ENVIAR: 
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3.2.3​ ​ Será aberta nova página para confirmação da adesão ao PES. 

Atente-se para as Observações/Regras descritas na página. Role até o final, clique 

em SELECIONE A ADESÃO e escolha o período de adesão ao PGD vigente. 

Confirme a operação com sua senha e clique em ENVIAR. 

 

 

IMPORTANTE: Neste momento a solicitação foi enviada para análise e aprovação 

de sua chefia imediata. Somente após a aprovação da adesão ao PES, será 

possível que você elabore o Plano Individual de Trabalho (PIT). 
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3.3​ ​ Adicionar Plano Individual de Trabalho (PIT) 

 
3.3.1​ ​ Após aprovação de sua adesão ao PES pela chefia imediata, você 

poderá elaborar o Plano Individual de Trabalho (PIT). Clique no canto superior direito 

ADICIONAR PIT, como demonstra a imagem: 

 

 

 

3.3.2​ ​ Selecione o período de adesão ao PES e o Calendário vigentes para 

elaboração do PIT/RIT.  
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3.3.3​ ​ Uma nova tela será aberta. Clique na aba DADOS BÁSICOS e inicie o 

cadastro clicando no ícone EDITAR: 
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3.3.4​ ​ Informe a data de início deste PIT, o Regime individual de execução no 

PGD, se teletrabalho parcial, integral ou presencial e qual a % de teletrabalho 

pactuado com a gestão. Clique em SALVAR: 
 

 

 
3.3.5​ ​ Cadastre o CRONOGRAMA DE TRABALHO PRESENCIAL clicando 

em + ADICIONAR: 
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3.3.6​ ​ Informe a DATA de Trabalho Presencial, a HORA inicial e final. 

Selecione os dias da semana de recorrência do trabalho presencial, e até qual data 

deseja que este horário se repita. Considere como data limite o fim do PIT em 

vigência. Clique em SALVAR, conforme demonstra a imagem: 

 

 

 

Para que o horário se repita para os demais dias, basta escolher os dias da semana 

de RECORRÊNCIA e informar a data final no campo REPETIR ATÉ. 
 

IMPORTANTE: Conforme Art. 18, inciso III da Portaria Reitoria/IFG 2127/2024, 

alterada pela Portaria Reitoria/IFG 2135/2025, é vedada a participação de servidor 

que esteja em jornada de trabalho flexibilizada, nos termos do Decreto 1.590, de 10 

de agosto de 1995, e da Portaria IFG nº 540, de 9 de maio de 2012. No exemplo que 

segue, será cadastrada uma jornada de 08 horas de trabalho com uma hora de 
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intervalo (07:00-12:00 e 13:00-16:00). Dessa forma, basta repetir o procedimento e 

adicionar os demais horários. 
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Uma vez feita a complementação do horário, é possível visualizar o horário completo 

na aba CRONOGRAMA DE TRABALHO PRESENCIAL. 
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OBSERVAÇÃO: Caso queira editar o horário de trabalho presencial de alguma data 

informada, selecione a data que deseja alterar, clique em EDITAR e faça as devidas 

modificações. Informe se deseja que as alterações sejam consideradas apenas na 

data selecionada ou se esta se estende às próximas recorrências, ou anteriores ou a 

todas,. clique em SALVAR: 
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3.3.7​ ​ ​ Cadastre o CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO EM 
TELETRABALHO clicando em + ADICIONAR: 
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3.3.8​ ​ Informe a DATA de teletrabalho, a HORA inicial e final. Selecione os 

dias da semana de recorrência do teletrabalho, e até qual data deseja que este 

horário se repita. Considere como data limite o fim do PIT em vigência. Clique em 

SALVAR, conforme demonstra a imagem: 
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No exemplo de preenchimento, serão considerados como dias de teletrabalho as 

quartas, quintas e sextas-feiras, com um intervalo de uma hora para o almoço. Para 

cadastrar o segundo período, basta repetir o procedimento. 
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OBSERVAÇÃO: Caso queira editar o horário de teletrabalho de alguma data 

informada, selecione a data que deseja alterar, faça as devidas modificações. 

Informe se deseja que as alterações sejam consideradas apenas na data 

selecionada ou se esta se estende às próximas recorrências, ou anteriores ou a 

todas, clique em SALVAR: 
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3.3.9​ ​ Na aba ENTREGAS, clique no ícone + ADICIONAR, informe se o PIT 

a ser elaborado está vinculado a entrega do PES ou se não está vinculado a entrega 

do PES. 

OBSERVAÇÃO: O PIT vinculado à entrega do PES, refere-se ao PES do seu setor 

de lotação. O PIT não vinculado à entrega do PES refere-se a entregas planejadas 

de outros setores ou comissões. 
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3.3.10​​ Ao selecionar ENTREGA VINCULADA A ENTREGA DO PES, você 

conseguirá visualizar a entrega planejada no PES pela chefia imediata. Clique no 

ícone SELECIONAR na entrega que você deseja elaborar o PIT. 
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3.3.11​​ Após selecionar a entrega vinculada ao PES, inicie  a elaboração de 

seu PIT, informando: 

> O TÍTULO da entrega. Atente-se para que o título seja coerente com a entrega 

prevista no PES vinculado e que este esteja claro e objetivo. 

> Adicione a DESCRIÇÃO das informações complementares que auxiliarão no 

entendimento do produto ou serviço a ser entregue. 

> Insira o PRAZO estabelecido para conclusão desta tarefa. OBSERVAÇÃO: Este 

não é um item de preenchimento obrigatório. 

> Adicione o TEMPO PLANEJADO em horas, conforme o período do PIT, para que 

esta entrega seja executada. Observe o quantitativo de horas totais na aba de 

Cronograma de Trabalho Presencial e Cronograma de Atendimento em Teletrabalho 

para distribuir o Tempo planejado por entregas. 

Clique em SALVAR, como demonstra a imagem: 
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Você adicionou a primeira entrega, repita o mesmo procedimento clicando no ícone 

+ ADICIONAR e refaça os passos descritos anteriormente até que todas as entregas 

previstas para o setor estejam cadastradas. Posteriormente, se houver, adicione 

ENTREGA NÃO VINCULADA A ENTREGA DO PES seguindo os mesmos passos 

descritos anteriormente. 

 

_________________________________________________________________________________ 
Elaborado por: Comissão Permanente de Acompanhamento do Programa de Gestão e Desempenho 
(PGD) no âmbito do IFG. 
Aprovado por: Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos 
Versão: 02/2025 



58 
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3.3.12​​ Ao finalizar, clique no ícone SOLICITAR 
APROVAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO para que a chefia imediata aprove e homologue 

seu PIT. Registre as justificativas ou observações e confirme a operação com a 

senha: 

 

 

 

Observação: Uma vez iniciado o preenchimento do PIT, o mesmo poderá ser 

consultado em PROGRAMA DE GESTÃO > PGD 2.0 > MEU PGD > Planejamento 
(PIT). 
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3.4​ ​ Adicionar Relatório Individual de Trabalho (RIT) 

 
3.4.1​ ​ No menu lateral esquerdo, clique em PROGRAMA DE GESTÃO > 
PGD 2.0 > MEU PGD, clique no canto inferior direito no ícone EXECUÇÃO (RIT), 
conforme demonstra a imagem:​  
 

 
 
 
3.4.2​ ​ Para adicionar entrega, clique no ícone + ADICIONAR ENTREGA: 
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3.4.3​ ​ Em uma nova tela, Adicione os Dados gerais da entrega: 

>​ ​ Adicione o TÍTULO da entrega. Observe se faz referência à entrega 

cadastrada no PIT. 

>​ ​ Informe a DESCRIÇÃO da entrega. 

>​ ​ Registre a DATA DE INÍCIO E FINAL da entrega. 

>​ ​ Adicione o ARQUIVO se houver necessidade. 

>​ ​ Adicione as HORAS DE EXECUÇÃO da entrega, conforme informado 

no PIT. 
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>​ ​ Informe o % EXECUTADO EM TELETRABALHO. Atente-se para 

informar conforme pactuado no PIT. 

>​ ​ Registre o PERCENTUAL EXECUTADO da entrega. 

Clique em SALVAR. 
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Você adicionou a primeira entrega. Repita o mesmo procedimento clicando no ícone 

+ ADICIONAR ENTREGA e refaça os passos descritos anteriormente até que todas 

as entregas previstas no PIT estejam cadastradas. Ao final do período do PIT, 

solicite aprovação e homologação do RIT, clicando no ícone no canto superior 

direito, SOLICITAR APROVAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. Registre as justificativas ou 

observações e confirme a operação com a senha: 
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3.5 Procedimento para solicitar desligamento do PGD 
 

3.5.1 Clique em PROGRAMA DE GESTÃO> PGD2.0> Meu PGD> 

Visualizar adesão ao PGD. 

 

 

3.5.2 Clique em "Cadastrar desligamento". 

 

 

3.5.3 Preencha a justificativa. Observação: para participantes, está 

disponível apenas “Desligamento a pedido do participante”. 

 
3.5.4 Informe a data em que ocorreu ou ocorrerá o efetivo desligamento;  

 
3.5.5 Registre a observação de desligamento;  
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3.5.6 Marque as confirmações; e  

 
3.5.7 Insira a senha e envie. 

 

 
Na próxima tela será possível visualizar os dados do desligamento que foi 

efetuado. 
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Fluxograma de solicitação de desligamento do PGD 
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28 de julho de 2023. Estabelece orientações a serem observadas pelos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec 
e do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, 
relativas à implementação e execução do Programa de Gestão e Desempenho - 
PGD. Diário Oficial da União, Brasília, DF, ed. 144, seção 1, p. 57, 31 jul. 2023. 
 
_____. Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Secretaria de 
Gestão de Pessoas. Instrução Normativa Conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI nº 52, 
de 21 de dezembro de 2023. Estabelece orientações a serem observadas pelos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - Sipec e do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo 
Federal - Siorg, relativas às regras de gestão de pessoas no âmbito do Programa de 
Gestão e Desempenho - PGD. Diário Oficial da União, Brasília, DF, ed. 244, seção 1, 
p. 74, 26 dez. 2023. 
 
_____. Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. Secretaria de 
Gestão e Inovação. Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGP-SRT/MGI nº 21, 
de 16 de julho de 2024. Altera a Instrução Normativa Conjunta SEGES-SGPRT/MGI 
nº 24, de 28 de julho de 2023, que estabelece orientações a serem observadas 
pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - Sipec e do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo 
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Desempenho - PGD. Diário Oficial da União, Brasília, DF, ed. 136, seção 1, p. 35, 17 
jul. 2024. 
 
INSTITUTO FEDERAL DE GOIÁS (IFG). Portaria nº 2146 - Reitoria/IFG, de 27 de 
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autorizado e instituído no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Goiás por meio da Portaria 2127 - REITORIA-IFG, de 9 de agosto de 
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